






 

DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
7953/DGT/2026

DATA
2026-04-25

PROCESSO
488/EDIF/DGT/2025

CASO
396/ECER/DGT/2025

ASSUNTO
Pedido de certificação de
destaque, parcela de terreno a
destacar do prédio rústico artº69,
secção R, sito em Serrada do
Coito - Santa Marta - União das
Freguesias de Tomar

Exma. Sr.ª Vereadora,
Trata-se de matéria da competência da Câmara Municipal de acordo com o nº 9
do art.º 6 do RJUE.

Assim, propõe-se superiormente face ao exposto na Informação Técnica nº
4754/DGT/2026, que o executivo camarário (órgão competente) delibere
favoravelmente à certificação do destaque requerido nos termos do n.º 4 do artigo
6.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, com os
condicionamentos referidos no ponto 4 da informação.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 4754/DGT/2026, de 2026-03-10
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DE
Carla Dias

PARA
Ana Pereira

NÚMERO
8562/DGT/2026

DATA
2026-05-06

PROCESSO
29/EDIF/DGT/2026

CASO
63/ECER/DGT/2026

ASSUNTO
Pedido de certidão de destaque
de uma parcela de terreno no
prédio urbano artº 2917, sito na
rua da Boa Esperança, nº 3,
Linhaceira, freguesia de
Asseiceira - Req: Nuno Miguel
Martinho Vicente

PROPOSTA DE DECISÃO:
Face ao que antecede, propõe-se a certificação do destaque requerido nos termos
do n.º 4 do artigo 6.º do RJUE, com os condicionamentos referidos no ponto 4. da
presente informação.
A competência para decidir cabe à câmara municipal, ao abrigo do n.º 9 do artigo
6.º do RJUE.

À consideração superior,

1. ASSUNTO/ENQUADRAMENTO LEGAL
1.1. O pedido reporta-se a certificação do destaque de uma parcela de terreno com
a área de 717,00 m2 do prédio urbano n.º 6595/20250611, com o artigo matricial
n.º 2917, da freguesia de Asseiceira, com a área total de 2.323,00 m2, operação
que se encontra isenta de controlo prévio ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo
6.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação.
1.2. A parcela sobrante tem a área de 1.606,00 m2.

2. ANÁLISE
2.1. De acordo com o PDM em vigor, a parcela originária situa-se em área
classificada como solo urbano - Espaço Habitacional de Nível I - CCE.
2.2. Verifica-se que a pretensão apresenta viabilidade, enquadrando-se nos
condicionamentos definidos no n.º 4 do artigo 6.º do RJUE, ou seja, a parcela a
destacar situa-se totalmente em solo urbano e ambas as parcelas resultantes do
destaque confrontam com arruamento público, identificado nas plantas cadastrais
e confirmado pela certidão emitida por esta edilidade.
2.3. Mais se verifica que não se encontra nenhum ónus inscrito na certidão da
CRP entregue, relativo ao condicionamento descrito no nº 6 do art.º 6 que não
permite efetuar na área correspondente ao prédio originário novo destaque por um
prazo de 10 anos contados da data do destaque anterior.
2.4. No que diz respeito à diferença de áreas entre o registo da conservatória
(2.214,00 m2) e o levantamento topográfico (2.323,00 m2), verifica-se respeitar
os limites para a dispensa de harmonização previstos na alínea c) do artigo 28.º-A
do Código do Registo Predial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de
julho, na sua atual redação, representando um valor abaixo dos 10% (4,69%), pelo
que se deverão considerar as declaradas em memória descritiva e no levantamento
topográfico, a saber:
- Área total do prédio: 2.323,00 m2.
- Área da parcela a destacar: 717,00 m2.
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- Área da parcela sobrante: 1.606,00 m2.

7. CONDICIONAMENTOS
7.1. Nos termos do n.º 9 do artigo 6.º do RJUE, a certidão emitida pela câmara
municipal comprovativa da verificação dos requisitos do destaque constituirá
documento bastante para efeitos de registo predial da parcela destacada;
7.2. Deverá ser inscrito no registo predial, quer da parcela a destacar quer da
parcela sobrante, o ónus de não fracionamento por um prazo de 10 anos,
decorrente da operação de destaque, devendo em eventuais futuros pedidos de
licenciamento serem entregues as certidões atualizadas com inscrição do ónus de
não fracionamento;
7.3. A certidão é emitida sob reserva eventuais direitos de terceiros.

A técnica superior
Carla Dias

Informação nº 8497/DGT/2026, de 2026-05-05
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
8608/DGT/2026

DATA
2026-05-06

PROCESSO
29/EDIF/DGT/2026

CASO
63/ECER/DGT/2026

ASSUNTO
Pedido de certidão de destaque
de uma parcela de terreno no
prédio urbano artº 2917, sito na
rua da Boa Esperança, nº 3,
Linhaceira, freguesia de
Asseiceira - Req: Nuno Miguel
Martinho Vicente

Trata-se de matéria da competência da Câmara Municipal de acordo com o nº 9
do art.º 6 do RJUE.

Propõe-se conforme Informação Técnica nº 8562/DGT/2026, que a Câmara
delibere favoravelmente à emissão da certificação do destaque requerido, com os
condicionamentos descritos.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 8562/DGT/2026, de 2026-05-06
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
8414/DGT/2026

DATA
2026-05-04

PROCESSO
89/EDIF/DGT/2026

CASO
129/ECER/DGT/2026

ASSUNTO
Requer certificação de destaque
de uma parcela de terreno (Artº
161 Secção P) sita em Quinta do
Falcão - Freguesia de São Pedro
de Tomar, em nome de Iuvare -
Arquitetura e Consultoria Unip.
Lda

Exma. Sr.ª Vereadora,
Trata-se de matéria da competência da Câmara Municipal de acordo com o nº 9
do art.º 6 do RJUE.

Assim, propõe-se superiormente face ao exposto na Informação Técnica nº
8409/DGT/2026, que o executivo camarário (órgão competente) delibere
favoravelmente à certificação do destaque requerido nos termos do n.º 4 do artigo
6.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, com os
condicionamentos referidos no ponto 7 da informação.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 8409/DGT/2026, de 2026-05-04
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DE
Carla Dias

PARA
Ana Pereira

NÚMERO
8768/DGT/2026

DATA
2026-05-08

PROCESSO
118/EDIF/DGT/2026

CASO
149/ECER/DGT/2026

ASSUNTO
Pedido de certificação de
destaque, parcela de terreno a
destacar do prédio misto, com o
artº matricial urbano nº1356 e o
artº matricial rústico nº240,
secção Q, sito em Bodegão -
Freguesia de Olalhas

PROPOSTA DE DECISÃO:
Face ao que antecede, propõe-se a certificação do destaque requerido nos termos
do n.º 4 do artigo 6.º do RJUE, com os condicionamentos referidos no ponto 3. da
presente informação.
A competência para decidir cabe à câmara municipal, ao abrigo do n.º 9 do artigo
6.º do RJUE.

À consideração superior,

1. ASSUNTO/ENQUADRAMENTO LEGAL
1.1. O pedido reporta-se a certificação do destaque de uma parcela de terreno com
a área de 2.345,00 m2 do prédio misto n.º 5924/20130214, com o artigo matricial
rústico n.º 240, secção Q, e o artigo matricial urbano n.º 1356, da freguesia de
Olalhas, com a área total de 16.960,00 m2, operação que se encontra isenta de
controlo prévio ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º do Regime Jurídico da
Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16
de dezembro, na sua atual redação.
1.2. A parcela sobrante tem a área de 14.615,00 m2.

2. ANÁLISE
2.1. Em resposta ao ofício n.º 1190/DGT/2026, de 27/04/2026, pelo qual foi o
requerente notificado a aperfeiçoar o pedido, em sede de saneamento liminar, vem
este apresentar os elementos corrigidos, considerando-se assim o pedido
corretamente instruído.
2.2. De acordo com o PDM em vigor, a parcela originária situa-se em área
classificada como solo urbano - Espaço Habitacional Nível III e em solo rústico –
Espaços Agrícolas de Produção (A1).
2.3. Verifica-se que a pretensão apresenta viabilidade, enquadrando-se nos
condicionamentos definidos no n.º 4 do artigo 6.º do RJUE, ou seja, a parcela a
destacar situa-se totalmente em solo urbano e ambas as parcelas resultantes do
destaque confrontam com arruamento público, identificado nas plantas cadastrais
e na certidão da conservatória do registo predial.
2.4. Acresce dizer que, no que diz respeito apenas ao destaque e de acordo com os
elementos apresentados com o edificado erigido no prédio, não são ultrapassados
os índices máximos de ocupação de 50% e o de utilização de 80%, previstos no
n.º 2 do artigo 36.º do regulamento do PDM.
2.5. Mais se verifica que não se encontra nenhum ónus inscrito na certidão da
CRP entregue, relativo ao condicionamento descrito no n.º 6 do artigo 6.º que não
permite efetuar na área correspondente ao prédio originário novo destaque por um
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prazo de 10 anos contados da data do destaque anterior.

3. CONDICIONAMENTOS
3.1. Nos termos do n.º 9 do artigo 6.º do RJUE, a certidão emitida pela câmara
municipal comprovativa da verificação dos requisitos do destaque constituirá
documento bastante para efeitos de registo predial da parcela destacada;
3.2. Deverá ser inscrito no registo predial, quer da parcela a destacar quer da
parcela sobrante, o ónus de não fracionamento por um prazo de 10 anos,
decorrente da operação de destaque, devendo em eventuais futuros pedidos de
licenciamento serem entregues as certidões atualizadas com inscrição do ónus de
não fracionamento;
3.3. A certidão é emitida sob reserva eventuais direitos de terceiros;
3.4. A presente análise recai exclusivamente sobre o pedido de certificação de
destaque (operação urbanística isenta de controlo prévio), não avaliando ou
validando o levantamento apresentado de edificações preexistentes no prédio.

A técnica superior
Carla Dias

Informação nº 8674/DGT/2026, de 2026-05-07
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DE
Ana Pereira

PARA
Susana Pereira

NÚMERO
8813/DGT/2026

DATA
2026-05-08

PROCESSO
118/EDIF/DGT/2026

CASO
149/ECER/DGT/2026

ASSUNTO
Pedido de certificação de
destaque, parcela de terreno a
destacar do prédio misto, com o
artº matricial urbano nº1356 e o
artº matricial rústico nº240,
secção Q, sito em Bodegão -
Freguesia de Olalhas

Exma. Sr.ª Vereadora,

Trata-se de matéria da competência da Câmara Municipal de acordo com o nº 9
do art.º 6 do RJUE.

Face à verificação feita na Informação Técnica nº 8768/DGT/2026,
designadamente por se verificar o cumprimento dos condicionamentos aplicáveis,
propõe-se superiormente ao executivo camarário (órgão competente) que delibere
favoravelmente à requerida certificação da verificação dos requisitos aplicáveis ao
destaque, nos termos do artigo 6.º do Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na
sua atual redação, com os condicionamentos descritos no ponto 3 da Informação.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 8768/DGT/2026, de 2026-05-08
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
8814/DGT/2026

DATA
2026-05-08

PROCESSO
120/EDIF/DGT/2026

CASO
152/ECER/DGT/2026

ASSUNTO
Pedido de certificação de
destaque, parcela de terreno a
destacar do prédio rústico com o
artº96, secção H, sito na Estrada
do Lagar - Courelas - União das
Freguesias de Madalena e
Beselga

Exma. Sr.ª Vereadora,

Trata-se de matéria da competência da Câmara Municipal de acordo com o nº 9
do art.º 6 do RJUE.

Face à verificação feita na Informação Técnica nº 8737/DGT/2026,
designadamente por se verificar o cumprimento dos condicionamentos aplicáveis,
propõe-se superiormente ao executivo camarário (órgão competente) que delibere
favoravelmente à requerida certificação de destaque, nos termos do artigo 6.º do
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, com a justificação exposta
no ponto 7.4 e os condicionamentos descritos no ponto 8 da Informação.

Mais se propõe superiormente que o requerente seja notificado do disposto no
ponto 7.6.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 8737/DGT/2026, de 2026-05-08
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
7952/DGT/2026

DATA
2026-04-25

PROCESSO
503/EDIF/DGT/2025

CASO
157/JUEL/DGT/2026

ASSUNTO
Certificação de Destaque, de uma
parcela de terreno a destacar do
prédio rústico com artigo n.º 96,
Seção 1J, sito em cabeças - UF
de Tomar. Req.: Manuel
Rodrigues (Procuradora : Bruna
Patrícia Tavares Rafael)
[!ONLINE]_ Junção de
Elementos em Resposta ao
Ofício n.º 2068/DGT/2025 -
Processo n.º 503/EIF/DGT/2025

Exma. Sr.ª Vereadora,
Trata-se de matéria da competência da Câmara Municipal de acordo com o nº 9
do art.º 6 do RJUE.

Assim, propõe-se superiormente face às incongruências expostas na Informação
Técnica nº 6018/DGT/2026, que o executivo camarário (órgão competente)
delibere desfavoravelmente à certificação do destaque requerido nos termos do n.º
4 do artigo 6.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, com

Posterirormente, mais se propõe à Sr.ª Vereadora, no âmbito das suas
competências, notificar o requerente a esclarecer o referido no ponto 3.4. da
Informação, concedendo-lhe o prazo máximo de 30 dias úteis para o efeito, sob
pena de aplicação das medidas da tutela de legalidade urbanística previstas na
legislação em vigor. Qualquer outro esclarecimento deverá ser referido no ofício
para esclarecerem com GP Carla Dias.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 6018/DGT/2026, de 2026-03-25
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
8151/DGT/2026

DATA
2026-04-29

PROCESSO
161/EDIF/DGT/2020

CASO
138/ECER/DGT/2026

ASSUNTO
Requer Certificação de
Constituição de Propriedade
Horizontal, prédio art.º 6125, sito
na rua João Carlos Everard,
101-107 e rua de São João, 8,
União de Freguesias de Tomar -
Req: Eugénia Maria da Piedade
Santos

Em conformidade com a Informação Técnica nº 8144/DGT/2026, propõe-se
superiormente à câmara municipal, órgão competente ao abrigo do n.º 3 do artigo
66.º do RJUE, a certificação requerida do prédio identificado em regime de
propriedade horizontal, verificados os requisitos legais, conforme disposto no
artigo 1416.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47344/66, de 25 de
novembro, na sua atual redação, conjugado com o n.º 3 do artigo 66.º do RJUE.

Após decisão e previamente à emissão prossegue ao SAT para confirmar áreas.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 8144/DGT/2026, de 2026-04-29
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
8816/DGT/2026

DATA
2026-05-09

PROCESSO
481/EDIF/DGT/2025

CASO
871/JUEL/DGT/2025

ASSUNTO
Licenciamento para construção
de uma Habitação unifamiliar,
Anexo, Piscina e alteração de um
Muro confinante com a via
pública, sito na Rua da Fonte -
Soianda - UF de Casais e
Alviobeira _Pedido de junção de
elementos, em resposta ao ofício
nº1916/DGT/2025 - Proc.
nº481/2025 de Salvador Maria V.
G. Rebelo de Andrade

Exma. Sr.ª Veraedora,

Face à apreciação técnica e proposta de decisão do Chefe de Unidade, Arq.
Francisco Campos, propõe-se superiormente que a aprovação do projeto de
arquitetura para obras de demolição integral das edificações existentes e
construção nova de uma Habitação Unifamiliar, um Anexo, uma Piscina e
alteração ao Muro de vedação confinante com a via pública, para efeitos do
disposto do n.º 3 do art.º 22.º do RMUE fique condicionado à prévia decisão do
executivo camarário (órgão competente) da aprovação da manutenção dos
alinhamentos pré-existentes, não resultando prejudicada a segurança rodoviária e
a circulação pedonal e, simultaneamente, a solução contribua para a valorização e
inserção urbanística.

Decorrendo a aprovação da exceção prevista no RMUE pelo executivo camarário,
propõe-se desde já a aprovação pela Sr.ª Vereadora conforme Despacho n.º
60/VSC/2025-2029, da aprovação do projeto de arquitetura, nos termos do n.º 3
do art.º 20.º do Decreto-Lei n.º. 555/99 de 16 de Dezembro, com as alterações
vigentes, bem como a notificação para apresentação dos Projetos de
Especialidades aplicáveis pela Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro e
legislação especifica, no prazo de 6 meses, nos termos do n.º 6 do referido artigo,
com os condicionamentos abaixo descritos. Mais se deverá dar conhecimento ao
requerente do parecer n.º Carta/3721/2026/E REDES da entidade externa E-
REDES– Distribuição de Eletricidade, S.A., datado de 08-05-2025.

À consideração superior,

CONDICIONAMENTOS:
- O presente licenciamento decorre sob a reserva de direitos de terceiros,
designadamente inerente a matérias de código de civis relativamente a limites de
propriedade e servidões de passagem;
- Salvaguarda-se a existência de espécies arbóreas ou arbustivas protegidas não
declaradas.

A chefe de divisão
Ana Pereira

Despacho nº 2271/DGT/2026, de 2026-05-08
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
8828/DGT/2026

DATA
2026-05-10

PROCESSO
61/EDIF/DGT/2026

CASO
4/LOVP/DGT/2026

ASSUNTO
Comunicação de obras isentas de
controlo prévio, para reabilitação
do exterior do edifício do Serviço
de Emprego de Tomar, sito na
Rua de Sta Iria nº38/40 - UF de
Tomar _Pedido de licenciamento
para ocupação da via pública,
com andaimes, tapumes, por 150
dias, 92m2 - Proc. nº61/2026 do
IEFP, I.P. 

Exma. Sr.ª Vereadora,

Nos termos da informação do Coordenador técnico do BU, e no seguimento do
Pedido de licenciamento para ocupação da via pública, a que se refere ao presente
Caso, foi na data do mesmo solicitado o pagamento da taxa de apreciação no
valor de 53,90 €, a qual foi de imediato paga pela entidade requerente (IEFP, I.P.).

A ocupação de via pública foi já deferida pelo Despacho nº 1686/DGT/2026,
tendo sido enviado pelo Balcão Único e-mail à entidade para levantar a Licença e
pagar a taxa de serviço no valor de 2.070,00 €, conforme cálculo efetuado na
informação nº 6787/DGT/2026.

No entanto, vem agora a entidade requerente - o Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I.P., solicitar isenção de taxa de serviço, conforme e-mail e últimos
documentos anexos ao presente Caso, fundamentando com "base na prossecução
do interesse público" a que a obra se refere.

O enquadramento requerido teve análise para situação idêntica no Parecer
Jurídico nº 42/DAJA/2026 do Dr.º Humberto Simões, relativo a outra entidade,
que referenciou que relativamente à isenção do pagamento de taxas, ao abrigo do
disposto no nº 11 do artigo 10º do Regulamento e Tabela de Taxas
Administrativas e Urbanísticas da Câmara Municipal de Tomar, que: “(…) não
vemos impedimento de tal poder ser deliberado ao abrigo desta norma, desde que,
para efeitos da concessão da referida isenção, ao abrigo da citada norma, haver a
necessidade de o executivo municipal, no âmbito do seu poder discricionário,
reconhecer, pelos fundamentos que entenda, o relevante interesse municipal da
obra a prosseguir no local em referência pelo IPT. O reconhecimento do direito à
isenção é da competência da câmara municipal, no estrito cumprimento da norma
do Regulamento e Tabela de Taxas Administrativas e Urbanísticas da Câmara
Municipal de Tomar a invocar e, bem assim, em conformidade com o disposto no
nº 9 do artigo 16º da LFL. Salvo sempre meliori judicio.”;

Assim, tratando-se de taxas no âmbito do Anexo II do Regulamento de Taxas
Tabela de Taxas Urbanísticas, propõe-se superiormente o reencaminhamento do
processo ao Executivo Camarário, órgão competente, para decidir sobre a isenção
requerida, ou seja, decidindo o executivo Camarário reconhecer o relevante
interesse municipal da obra de trabalhos de conservação a prosseguir no edifício
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P., (titularidade do município,
sendo a requerente superficiária do mesmo), deferir a isenção de taxas requerida,
ao abrigo do disposto no nº 11 do artigo 10º do Regulamento e Tabela de Taxas
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Administrativas e Urbanísticas da Câmara Municipal de Tomar.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 1073/DF/2026, de 2026-04-14
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
8822/DGT/2026

DATA
2026-05-10

PROCESSO
222/EDIF/DGT/2017

CASO
87/EALV/DGT/2026

ASSUNTO
Licenciamento da obra de
ampliação de um pavilhão
industrial, sito na Zona
Industrial, rua G, Lote 1 ALT,
União de Freguesias de
Madalena e Beselga. Requerente
J.J.M. Esperança, Lda- Req:
Pedido de Emissão de Licença de
Construção 

Exma. Sr.ª Vereadora,

Refere-se o presente pedido à emissão da licença de obras para “Ampliação de um
pavilhão industrial”, nos termos do nº 2, do artigo 4º, do RJUE;

Pela Deliberação Camarária datada de 20/04/2026, foi declarada a intenção de
caducidade da licença, nos termos do nº 2 do artigo 71º do RJUE, tendo sido
concedido o prazo de 15 dias de audiência prévia pelo Ofício nº 1184/DGT/2026
de 24/04/2026 (Caso 220593), sendo que, em caso de ausência de pronúncia no
prazo definido (que termina em 21/05), seria declarada a caducidade em definitivo
para todos os devidos efeitos previstos na legislação em vigor.

Em sede de audiência prévia vem agora a requerente solicitar a emissão da licença
de construção, com a liquidação das taxas devidas, conforme recibos anexos;

Face à situação processual exposta, bem como, tendo em consideração que se
trata de obra já concluída, ou seja, que se trata de uma legalização conforme
informação da fiscalização de 28.11.2025, não sendo já aplicáveis os elementos
respetivos à obra e empreiteiro nos termos do art. 102º A do RJUE,

Proponho que o processo prossiga ao Executivo Camarário (órgão competente)
nos termos do ponto 5 do art.º 71 do RJUE, para revogar a decisão anterior
deliberada na reunião de 20.04.2026 de intenção da caducidade e aceitar em sede
de audiência prévia, o pedido e a emissão da licença em causa para legalizar a
obra de ampliação de um pavilhão industrial.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 8809/DGT/2026, de 2026-05-08
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DE

Victoria Nunes

PARA

Ana Pereira

NÚMERO

4241/DGT/2026

DATA

2026-03-03

PROCESSO

243/EDIF/DGT/2018

CASO

74/EALV/DGT/2023

ASSUNTO

Licenciamento para construção

de uma habitação unifamiliar

Anexo e Muro de vedação, sita

em Murteira- Vila Nova -

Freguesia de Paialvo- Requer

emissão de alvará de licença de

construção.- Req: Mariana

Valente Sarmento

Digitally signed by VICTÓRIA MARIA ROSA
NUNES
Date: 2026-03-03 16:28:13 GMT
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DE
Ana Pereira

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
4260/DGT/2026

DATA
2026-03-04

PROCESSO
243/EDIF/DGT/2018

CASO
74/EALV/DGT/2023

ASSUNTO
Licenciamento para construção
de uma habitação unifamiliar
Anexo e Muro de vedação, sita
em Murteira- Vila Nova -
Freguesia de Paialvo- Requer
emissão de alvará de licença de
construção.- Req: Mariana
Valente Sarmento

Face à situação processual exposta na Informação Técnica nº 4241/DGT/2026,
propõe-se superiormente ao Executivo Camarário (órgão competente), para que
seja declarada a intenção de caducidade do licenciamento, ao abrigo do número 2,
do art.º 71 do RJUE, com audiência prévia do interessado conforme previsto no nº
5, do mesmo artigo 71º do RJUE, com a concessão do prazo de 15 dias úteis, nos
termos e para efeitos do disposto nos artigos 121º e 122º do CPA.

Bem como que seja também deliberado que, na ausência de pronúncia do
interessado no prazo concedido para a audiência prévia, se considera
definitivamente declarada a caducidade do ato de licenciamento para todos os
efeitos previstos na legislação em vigor;

Posteriormente e com a notificação propõe-se ainda comunicar que caso o titular
da licença pretenda, pode, nos termos previstos no art.º 72 do RJUE, apresentar
pedido de nova licença, podendo ser aproveitados no novo processo os elementos
que instruíram o anterior se o novo requerimento for apresentado no prazo de 18
meses a contar da data de caducidade, ou se este prazo estiver esgotado, não
existirem alterações de facto e de direito que justifiquem nova apresentação.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira

Informação nº 4241/DGT/2026, de 2026-03-03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

 1 

http://www.tcpdf.org




 

DE
Dora Ferreira

PARA
José Carlos

NÚMERO
11827/DGT/2025

DATA
2025-09-03

PROCESSO
291/EDIF/DGT/2019

CASO
401/JUEL/DGT/2024

ASSUNTO
Licenciamento de reconstrução,
alteração e ampliação de um
edifício destinado a garagem e
arrumos, sito em rua Senhora da
Luz, 67 (antiga Rua Principal)
Charneca da Peralva - Paialvo,
em nome de José Dias - Cabeça
de Casal da Herança_Requer
anexação de elementos em
resposta ao of.670/EDIF de
20/03/2024.

Relativamente ao presente caso, cumpre informar que:

1. Pelo despacho nº 5431/DGT/2023 de 12/12/2023 foi deferido o licenciamento
do presente processo, comunicado ao requerente pelo Ofício nº 45/DGT/2024, de
05/01/2024, do Caso #: 313842.

2. Para o processo foi emitida a licença nº 88 de 20/05/2024, com validade de 12
meses até 21/05/2025.

2.1 Os serviços de fiscalização deslocaram-se ao local e pela Informação nº
9801/DGT/2025 confirmaram que:

- as obras não foram iniciadas no prazo de 12 meses a contar da data de emissão
da licença.

3. Face ao exposto e nos termos do número 3 do Artigo 71º do Regime Jurídico
da Urbanização e Edificação, na sua atual redação, poder-se-á propor ao
Executivo Camarário (órgão competente) que seja declarada a caducidade da
licença, com audiência prévia do interessado pelo prazo de 15 dias (úteis).

3.1 Mais se poderá propor deliberar que na ausência de pronúncia do interessado,
no prazo concedido para a audiência prévia, considera-se definitivamente
declarada a caducidade da licença para todos os efeitos previstos na legislação em
vigor.

3.2 Mais se informa que deverá ser comunicado ao requerente que poderá
requerer nova licença, podendo ser aproveitados no novo processo os elementos
que instruíram o anterior, se o novo requerimento for apresentado no prazo de 18
meses a contar da data de caducidade, ou se este prazo estiver esgotado, não
existirem alterações de facto e de direito que justifiquem nova apresentação, nos
termos do artigo 72º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

À consideração superior,

A assistente técnica
Dora Ferreira

Despacho nº 3427/DGT/2025, de 2025-09-01
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DE
José Carlos

PARA
Filipa Fernandes

NÚMERO
11842/DGT/2025

DATA
2025-09-03

PROCESSO
291/EDIF/DGT/2019

CASO
401/JUEL/DGT/2024

ASSUNTO
Licenciamento de reconstrução,
alteração e ampliação de um
edifício destinado a garagem e
arrumos, sito em rua Senhora da
Luz, 67 (antiga Rua Principal)
Charneca da Peralva - Paialvo,
em nome de José Dias - Cabeça
de Casal da Herança_Requer
anexação de elementos em
resposta ao of.670/EDIF de
20/03/2024.

Julga-se de submeter ao executivo camarário a proposta de caducidade do
licenciamento a que o presente porcesso se refere, com audição prévia aos
interessados, promovendo-se em conformidade com o proposto na informação
prestada pelos SA.

À consideração superior.

O chefe de divisão
José Carlos

Informação nº 11827/DGT/2025, de 2025-09-03
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DE
Inês Godinho

PARA
José Carlos

NÚMERO
16116/DGT/2025

DATA
2025-11-14

PROCESSO
294/EDIF/DGT/2019

CASO
129/JUEL/DGT/2021

ASSUNTO
Pedido de junção dos projetos de
especialidades (gás e térmico-
isenção, elétrico, água, esgotos,
pluviais, SCIE, acústico,
estabilidade, ITED-recibo) do
processo n.º 294/2019 relativo a
edifício de comércio, serviços e
habitação sito na Rua Serpa
Pinto, 88 - Tomar. REQ:
Signosinopse, Lda

Pelo despacho 1105/DGT/2021, de 04.03.2021, foi deferido o licenciamento do
presente Processo, comunicado ao requerente pelo ofício 624/DGT/2021, no
presente caso.

Informo que decorrido o prazo de 12 meses após o deferimento do processo, não
foram liquidadas as taxas devidas nem deu entrada o pedido de emissão de
licença.

Os serviços de fiscalização deslocaram-se ao local e pela informação n.º
16099/DGT/2025, informaram que:
" No âmbito da análise do Processo n.º 294/EDIF/DGT/2019, constata-se que a
edificação em causa se encontra atualmente devoluta, não se encontrando
qualquer empresa a operar ou a desenvolver atividade no local. Atendendo ao
tempo decorrido desde a instrução do processo não me é possível saber o estado
da edificação antes de eventuais intervenções, assim não é possível determinar se
foram realizadas obras no local. Deste modo, não é possível aferir quaisquer
alterações ou intervenções que possam ter ocorrido no período em análise."

Face ao exposto e nos termos do número 2 do Artigo 71º do Regime Jurídico da
Urbanização e Edificação, na sua atual redação, poder-se-á propor ao Executivo
Camarário (órgão competente) que seja declarada a caducidade do licenciamento,
com audiência prévia do interessado pelo prazo de 15 dias (úteis), nos termos do
Código do Procedimento Administrativo.

Mais se poderá propor deliberar que na ausência de pronúncia do interessado, no
prazo concedido para a audiência prévia, considera-se definitivamente declarada a
caducidade do ato de licenciamento para todos os efeitos previstos na legislação
em vigor.

Mais se informa que deverá ser comunicado ao requerente que poderá requerer
nova licença, podendo ser aproveitados no novo processo os elementos que
instruíram o anterior, se o novo requerimento for apresentado no prazo de 18
meses a contar da data de caducidade, ou se este prazo estiver esgotado, não
existirem alterações de facto e de direito que justifiquem nova apresentação, nos
termos do artigo 72.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

À consideração superior,

A assistente técnica
Inês Godinho
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DE
José Carlos

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
16141/DGT/2025

DATA
2025-11-14

PROCESSO
294/EDIF/DGT/2019

CASO
129/JUEL/DGT/2021

ASSUNTO
Pedido de junção dos projetos de
especialidades (gás e térmico-
isenção, elétrico, água, esgotos,
pluviais, SCIE, acústico,
estabilidade, ITED-recibo) do
processo n.º 294/2019 relativo a
edifício de comércio, serviços e
habitação sito na Rua Serpa
Pinto, 88 - Tomar. REQ:
Signosinopse, Lda

Julga-se de submeter ao executivo camarário a proposta de caducidade do
licenciamento a que o presente processo se refere, em conformidade com o
estipulado no número 2 do Artigo 71º do Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação, na sua atual redação, com audição prévia aos interessados, por se
verificar ter decorrido o prazo de 12 meses após o deferimento do processo, sem
que tenham sido liquidas as taxas devidas ou requerida a emissão da licença de
construção, promovendo -se em conformidade com o proposto na informação
prestada pelos SA.

À consideração superior.

O chefe de divisão
José Carlos

Informação nº 16116/DGT/2025, de 2025-11-14
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DE
Dora Ferreira

PARA
José Carlos

NÚMERO
17102/DGT/2025

DATA
2025-12-02

PROCESSO
443/EDIF/DGT/2019

CASO
242/EALV/DGT/2021

ASSUNTO
Requer emissão do alvará de
licença, proc.443/2019 em nome
de António José Prazeres da
Silva Dias Unip., Lda

1. Pelo despacho nº 3608/DGT/2020, de 07/09/2020, foi deferido o licenciamento
do presente processo, comunicado ao requerente pelo Ofício nº 2466/DGT/2020
de 19/10/2020, no caso com ID #: 218852.

2. Informo que pelo caso #: 251205, de 06/12/2021, foi solicitada a emissão de
licença, tendo prosseguido em 13/12/2021 ao Balcão Único para efeitos de
emissão de mesma.

2.1 Em 15/03/2023, informou aquele Serviço que o requerente, bem como o
Gabinete Técnico do processo, foram contactados por três vezes, bem como
foram enviados dois emails, para levantamento do Alvará e pagamento das
respetivas taxas, sendo que não o fizeram até aquela data, fato que continua a
verificar-se.

2.2 Os serviços de fiscalização deslocaram-se ao local e pela informação nº
16989/DGT/2025 de 28/11/2025, confirmaram não ter sido iniciada a obra.

3. Face ao exposto e nos termos do número 2 do Artigo 71º do Regime Jurídico
da Urbanização e Edificação, na sua atual redação, poder-se-á propor ao
Executivo Camarário (órgão competente) que seja declarada a caducidade do
licenciamento, com audiência prévia do interessado pelo prazo de 15 dias (úteis),
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

3.1 Mais se poderá propor deliberar que na ausência de pronúncia do interessado,
no prazo concedido para a audiência prévia, considera-se definitivamente
declarada a caducidade do ato de licenciamento para todos os efeitos previstos na
legislação em vigor.

3.2 Mais se informa que deverá ser comunicado ao requerente que poderá
requerer nova licença, podendo ser aproveitados no novo processo os elementos
que instruíram o anterior, se o novo requerimento for apresentado no prazo de 18
meses a contar da data de caducidade, ou se este prazo estiver esgotado, não
existirem alterações de facto e de direito que justifiquem nova apresentação, nos
termos do artigo 72º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

À consideração superior,

A assistente técnica
Dora Ferreira
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DE
José Carlos

PARA
Sandra Cardoso

NÚMERO
17122/DGT/2025

DATA
2025-12-02

PROCESSO
443/EDIF/DGT/2019

CASO
242/EALV/DGT/2021

ASSUNTO
Requer emissão do alvará de
licença, proc.443/2019 em nome
de António José Prazeres da
Silva Dias Unip., Lda

Julga-se de submeter ao executivo camarário a proposta de caducidade do
licenciamento a que o presente processo se refere, em conformidade com o
estipulado no ponto 2 do Artigo 71º do Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação, por se verificar que decorrido o prazo de 12 meses após o deferimento
do mesmo, não foram liquidadas as taxas devidas, com audição prévia aos
interessados, promovendo-se e transmitindo-se, em conformidade com o proposto
na informação prestada pelos SA.

À consideração superior.

O chefe de divisão
José Carlos

Informação nº 17102/DGT/2025, de 2025-12-02

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

 1 

http://www.tcpdf.org




 

DE
Inês Godinho

PARA
José Carlos

NÚMERO
4112/DGT/2025

DATA
2025-03-25

PROCESSO
455/EDIF/DGT/2019

CASO
414/JUEL/DGT/2020

ASSUNTO
Anexação de Especialidades ao
Processo n.º 455/2019, em nome
de Paulo Jorge Lopes Monteiro

Pelo despacho 4749, de 23/11/2020, foi deferido o licenciamento do presente
processo, comunicado ao requerente pelo ofício 2823, de 24/11/2020 do presente
caso.

Informo que decorrido o prazo de 12 meses após o deferimento do processo, não
foram liquidadas as taxas devidas nem deu entrada o pedido de emissão de
licença.

Os serviços de fiscalização deslocaram-se ao local e pela informação n.º
3878/DGT/2025 confirmaram não ter sido iniciada a obra.

Face ao exposto e nos termos do número 2 do Artigo 71º do Regime Jurídico da
Urbanização e Edificação, na sua atual redação, poder-se-á propor ao Executivo
Camarário (órgão competente) que seja declarada a caducidade do licenciamento,
com audiência prévia do interessado pelo prazo de 15 dias (úteis), nos termos do
Código do Procedimento Administrativo.

Mais se poderá propor deliberar que na ausência de pronúncia do interessado, no
prazo concedido para a audiência prévia, considera-se definitivamente declarada a
caducidade do ato de licenciamento para todos os efeitos previstos na legislação
em vigor.

Mais se informa que deverá ser comunicado ao requerente que poderá requerer
nova licença, podendo ser aproveitados no novo processo os elementos que
instruíram o anterior, se o novo requerimento for apresentado no prazo de 18
meses a contar da data de caducidade, ou se este prazo estiver esgotado, não
existirem alterações de facto e de direito que justifiquem nova apresentação, nos
termos do artigo 72.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

À consideração superior,

A assistente técnica
Inês Godinho
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DE
José Carlos

PARA
Filipa Fernandes

NÚMERO
4126/DGT/2025

DATA
2025-03-25

PROCESSO
455/EDIF/DGT/2019

CASO
414/JUEL/DGT/2020

ASSUNTO
Anexação de Especialidades ao
Processo n.º 455/2019, em nome
de Paulo Jorge Lopes Monteiro

Julga-se de submeter ao executivo camarário a proposta de caducidade do
licenciamento a que o presente processo se refere, com audição prévia aos
interessados, promovendo-se em conformidade com o proposto na informação
prestada pelos SA.

À consideração superior.

O chefe de divisão
José Carlos

Informação nº 4112/DGT/2025, de 2025-03-25
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DE
Filomena Alves

PARA
José Carlos

NÚMERO
2285/DGT/2025

DATA
2025-02-17

PROCESSO
474/EDIF/DGT/2019

CASO
73/PROR/DGT/2024

ASSUNTO
Licenciamento para reconstrução
e ampliação de uma habitação
unifamiliar sita em Murteira - UF
de Madalena e Beselga _Pedido
de prorrogação do prazo do
Alvará de Licença nº83/2021,
por mais 6 meses - Proc.
nº474/2019 de António Fonseca 

1.Pelo despacho 34/DGT/2021, de 06 de janeiro, foi deferido o licenciamento do
presente Processo, comunicado ao requerente pelo ofício nº 85/DGT/2021, de 13
de janeiro, do caso com ID #226939.

2. Para o processo foi emitida a licença n.º 83 de 05/05/2021, com validade de 24
meses e com prorrogação N.º 1 válida até 08/05/2023, e prorrogação N.º 2 válida
até 13/11/2024.

2.1 Os serviços de fiscalização deslocaram-se ao local e pela informação n.º
1981/DGT/2025, confirmaram que:
- As obras não foram concluídas no prazo fixado na licença e suas prorrogações,
contado a partir da data de emissão das mesmas.
3. Face ao exposto e nos termos do número 3 do Artigo 71º do Regime Jurídico
da Urbanização e Edificação, na sua atual redação, poder-se-á propor ao
Executivo Camarário (órgão competente) que seja declarada a caducidade da
licença, com audiência prévia do interessado pelo prazo de 15 dias (úteis).

3.1 Mais se poderá propor deliberar que na ausência de pronúncia do interessado,
no prazo concedido para a audiência prévia, considera-se definitivamente
declarada a caducidade da licença para todos os efeitos previstos na legislação em
vigor.
3.2 Mais se informa que deverá ser comunicado ao requerente que poderá
requerer nova licença, podendo ser aproveitados no novo processo os elementos
que instruíram o anterior, se o novo requerimento for apresentado no prazo de 18
meses a contar da data de caducidade, ou se este prazo estiver esgotado, não
existirem alterações de facto e de direito que justifiquem nova apresentação, nos
termos do artigo 72.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

À consideração superior,

A assistente técnica
Filomena Alves

Despacho nº 660/DGT/2025, de 2025-02-16
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DE
José Carlos

PARA
Filipa Fernandes

NÚMERO
2308/DGT/2025

DATA
2025-02-17

PROCESSO
474/EDIF/DGT/2019

CASO
73/PROR/DGT/2024

ASSUNTO
Licenciamento para reconstrução
e ampliação de uma habitação
unifamiliar sita em Murteira - UF
de Madalena e Beselga _Pedido
de prorrogação do prazo do
Alvará de Licença nº83/2021,
por mais 6 meses - Proc.
nº474/2019 de António Fonseca 

Julga-se de submeter aio executivo camarário a proposta de caducidade do
licenciamento a que o presente processo se refere, com audição prévia aos
interessados, promovendo-se em conformidade com o informado pelos SA.

À consideração superior.

O chefe de divisão
José Carlos

Informação nº 2285/DGT/2025, de 2025-02-17
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DE
Inês Godinho

PARA
Ana Pereira

NÚMERO
2149/DGT/2026

DATA
2026-02-03

PROCESSO
502/EDIF/DGT/2019

CASO
347/JUEL/DGT/2024

ASSUNTO
Licenciamento para alteração e
ampliação de habitação em Sítio
do Vale- Estrada das
Aboboreiras, nº 29 A- Olalhas

Pelo despacho nº 5261, de 09.12.2024, foi aprovado o projeto de arquitetura do
processo em análise, comunicado ao requerente pelo ofício nº 3443, de
12.12.2024, no presente caso.

Informo que decorrido o prazo de 6 meses após a aprovação da arquitetura, bem
como decorrida a suspensão do processo de licenciamento pelo período máximo
de seis meses, não deram entrada os projetos de especialidades, apenas foi
solicitado averbamento do requerente.

Face ao exposto e nos termos do número 6 do Artigo 20.º do Regime Jurídico da
Urbanização e Edificação, na sua atual redação, poder-se-á declarar a caducidade
do licenciamento, com audiência prévia do interessado pelo prazo de 15 dias
(úteis), nos termos do referido diploma.

Mais se poderá propor deliberar que na ausência de pronúncia do interessado, no
prazo concedido para a audiência prévia, considera-se definitivamente declarada a
caducidade do ato de licenciamento para todos os efeitos previstos na legislação
em vigor.

À consideração superior

A assistente técnica
Inês Godinho
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DE
Ana Pereira

PARA
8316829265a3daebcd9d7550514
71143

NÚMERO
2160/DGT/2026

DATA
2026-02-03

PROCESSO
502/EDIF/DGT/2019

CASO
347/JUEL/DGT/2024

ASSUNTO
Licenciamento para alteração e
ampliação de habitação em Sítio
do Vale- Estrada das
Aboboreiras, nº 29 A- Olalhas-
Junção de elementos em resposta
ao ofício nº 92/DGT/2020

Face à situação processual conforme Informação dos SA, propõe-se
superiormente ao Executivo Camarário (órgão competente), para que seja
declarada a caducidade do pedido de licenciamento (por falta de apresentação dos
projetos de especialidades), ao abrigo do número 6, do art.º 20 do RJUE, com
audiência prévia dos interessados de 15 dias, nos termos e para efeitos do RJUE e
do disposto nos artigos 121º e 122º do Código do Procedimento Administrativo
em vigor.

Mais se propõe que seja também desde logo deliberado que, na ausência de
pronúncia do interessado no prazo concedido para a audiência prévia, se considera
definitivamente declarada a caducidade do pedido de licenciamento para todos os
efeitos previstos na legislação em vigor.

À consideração superior,

A chefe de divisão
Ana Pereira
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